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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA

Portarias

 PORTARIA Nº 001/2017, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2017

(Dispõe sobre instauração de 
Sindicância para apuração de 
irregularidade pelo uso indevido de 
veículo do Conselho Tutelar e dá 
outras providências).

	  ROSANGELA FRANCISCO DE OLIVEIRA 
CINELI , Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do Município de Meridiano, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei 1083/2015;

	  CONSIDERANDO o recebimento do Ofício 
n° 069/2017 – C.M.M expedido pela Câmara Municipal 
de Meridiano, que solicita informações relacionadas à 
infração de trânsito, com multa de veículo pertencente à 
Municipalidade ;

	  CONSIDERANDO que a infração foi ocorrida no 
Município de Votuporanga, às 03:45 hs da manhã;

 	  CONSIDERANDO que notificada a Presidente 
do Conselho para esclarecer o ocorrido, a resposta foi 
que não houve atendimento na referida data, local e hora 
citados e o Colegiado solicitou à presidente do CMDCA a 
instauração de procedimento administrativo.

 	  CONSIDERANDO dever do CMDCA apurar 
irregularidades no seio do Conselho Tutelar;

RESOLVE:

 	  I – Fica instaurada uma Sindicância Administrativa 
no sentido de apurar possíveis irregularidades e 
responsabilidade quanto à multa e uso indevido do 
veículo;

 	  II – Para a apuração dessa possível irregularidade 
fica nomeado, para tanto, os Membros do CMDCA e 
servidores municipais, sendo eles: JERONIMO CALIXTO 
BORGES, Membro do CMDCA, GRAZIELA CALEGARI 
DE SOUZA, Procuradora Jurídica e LILIAN CRISTINA 

FAZAN, Membro do CMDA e Secretária da Educação, 
sob a Presidência desta última, para apuração dos fatos 
noticiados;

 	  III – O Chefe da Procuradora Jurídica da 
municipalidade, senhor RAFAEL PONTES GESTAL DE 
SIQUEIRA, deverá acompanhar os trabalhos da Comissão 
de Sindicância, dando-lhes a respectiva sustentação 
jurídica.

 	 IV – A Comissão de Sindicância deverá 
concluir os trabalhos no prazo de 30 (TRINTA) dias, 
impreterivelmente.

 	  V – Os servidores nomeados para esse mister, 
poderão ausentar-se de suas atividades normais da 
Prefeitura Municipal, para a missão que lhes foi confiada;

 	  VI – Para que os trabalhos sejam realizados 
com transparência, a Comissão de Sindicância deverá 
ouvir pessoas vinculadas ao Conselho Tutelar, além de 
praticar todas as diligências necessárias para o bom 
desempenhos das atribuições conferidas ;

	  Município de Meridiano, 19 de outubro de 2017.

ROSANGELA F. DE OLIVEIRA CINELI

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos

Da Criança e do Adolescente

Cumpra-se, afixe-se e dê ciência.
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